INDICAÇÃO Nº 
356
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias visando a liberação de verba no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais) ao Clube da Terceira Idade, do Município de Ibirarema.

JUSTIFICATIVA

Ciente dos problemas diários que o referido clube está atravessando, bem como, em eminência de fechamento, deixando assim de prestar assistência aos seres humanos, que contribuíram e muito, pelo progresso do Município, e também pelo nosso Estado, o Ilustríssimo Senhor Prefeito Drº WALDIMIR CORONADO ANTUNES, vem a nós através de ofício solicitar uma saída promissora.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que não podemos deixar que os nossos idosos que no passado lutaram e muito, para nos deixar um presente brilhante e, um futuro honroso.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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